
PREFEITURA DE NOVAANDRADINA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Governo Municipal 

Nova Andradína- MS, 27 de fevereiro de 2025. 

Of. nº 31/2025/GAB/PREF 

Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento da indicação nº 15/2025, de autoria da Vereadora 
Gabriela Carneiro Delgado-MDB; solicitando-nos estudos para viabilização de atendimento 
pediátrico no ESF do Distrito de Nova Casa Verde; após analisá-ia, informamos que há 
processo licitatório aberto para a prestação de serviços médicos (pediatria). Assim, tão breve 
o processo seja concluído, a indicação será atendida. 

Aproveitamos a oportunidade; para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Exmo. Senhor 
FABIO ZANATA 
MO. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina - MS - ·- __ .. ________ _ 
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Trata-se de INDICAÇÃO n2 015/2025 , da Câmara Municipal de Nova Andradina 

-MS, com a indicação de: "solicitando estudos para viabil ização de atendimento 

pediátrico no ESF do Distrito de Nova Casa Verde". 

A Secretaria Municipal de Saúde, informa que está sendo aberto Processo 

Licitató rio para compra de serviços. Assim que possível será atendido o pedido. 

Nova Anclradina - MS, 20 de fevereiro de 2025. 

Jozeli C/mlli da Silva l•1artins 

Secretária Municipal de Saúde 


